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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mhaERO 1.379, DE 13 DE JUNHO DE 1.988 

mtorisa o ExecutiTO llunioipal a rea­
lisar Convênio e dá outrao providên -
oias. 

DR. KIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito llunio1pal de Uchoa, 
Eata4o de São Paulo, uaando de eu.as atribuições legais, 

Faz eaber que a Câmara Municipal aproTou e eu. aanoio­
no e promulgo a seguinte Lei, 

Artigo 1a. - Fioa o Exeoutivo Municipal mtoriaado a1 

I - receber, a f\mdo perdido, por repuee 4o 
GoTerno do Ratado de Sio Paw.o, atrav,.­
da Secretaria do Interior, reouraoa ti -
nanoeiroa no valor de at, oz12.000.ooo,oo 
(dois ailhõee de orusadoa) provenientea-
do PAM - Programa 4• Apoio ao• Ih.mio! -

pios, 

II - asainar, coa a referida Secretaria o Co~ 
Tênio neoeeaário ao recebimento doa re -
oureoa finanoeiroa fixados no inoiao an­
terior, oujo objeto,. MICRO-COMPOTA.DOR. 

III - Fioa aberto na Contadoria JhmDlpal Wll -

orédito especial na illlportânoia de até -
ozt2.ooo.ooo,oo (dois ailhõ•• de orusa -
doa) para aten41Jllento du deapeau 4eo•!: 
rentea 4eeta Lei, que oorrerão à oonta -
des 

2-1 - Gabinete do Prefeito 
4120 - Equipamento• Material Perm.anen-

•• 
Aquiai9ão 4• ua Kioro-Oompita4or. 

Parágrafo únioo - O or,dito autorisado no Inoiao III -
aerá ooberto ooa o• reourao• proTenientea de repuae 4o Governo -
do Eata4o, atraTéa 4a Secretaria do Interior. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 211. - Eeta Lei entrará a Tigor na data de na 
piblioagio, reYoga4u u 41•:po•igõ•• a oontrú-io. 

Pr•~•itura llunioipal de Uohoa, ao• ll 41u do••• de 
~ do ao de 1.988. 

~~ 
DR. MIGUEL Joa:a CHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Resi•trdo no liffO 4e Lei• e, em •ego.ida pablioa4o -
por atuação no looal de ooatuae • pel ooal. 

V.ERA LU 

SECRETIRIA DA PREFEITURA 


